
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.331, DE 2024

Estabelece normas para facilitação de
acesso,  por  parte  dos  municípios,  a
operações de crédito destinadas a viabilizar
a  aquisição  de  equipamentos  e  sistemas
fotovoltaicos  de  geração  de  energia,
mediante  a  dispensa  do  dever  de
apresentação das certidões que especifica.

Autor:  Deputado  ALEXANDRE
GUIMARÃES

Relator: Deputado OTTO ALENCAR FILHO

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Minas e Energia para apreciação

de  mérito  o  Projeto  de  Lei  (PL)  nº  2.331,  de  2024,  de  autoria  do  nobre

Deputado Alexandre  Guimarães,  que estabelece normas para  facilitação de

acesso,  por  parte  dos  municípios,  a  operações  de  crédito  destinadas  a

viabilizar a aquisição de equipamentos e sistemas fotovoltaicos de geração de

energia,  mediante a dispensa do dever  de apresentação das certidões que

especifica.

O PL 2.331/2024 afasta,  para  a  concessão de operação de

crédito  destinada  à  aquisição de  equipamentos  e  sistemas fotovoltaicos  de

geração de energia, as seguintes disposições legais:

 art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967:

exige a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da

União  em  todos  os  casos  em  que  a  lei  exigir  a

apresentação de provas de quitação de tributos federais;
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 alíneas “b” e “c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de

11  de  maio  de  1990:  exige  a  apresentação  do

Certificado de Regularidade do FGTS para:

o obtenção,  por  parte  da  administração  pública

direta  ou  indireta,  de  empréstimos  ou

financiamentos com lastro em recursos públicos

ou oriundos do FGTS perante qualquer instituição

de crédito;

o obtenção  de  favores  creditícios,  isenções,

subsídios,  auxílios,  ou  quaisquer  outros

benefícios  concedidos  por  órgão  da

Administração  Federal,  Estadual  e  Municipal,

salvo  quando  destinados  a  saldar  débitos  para

com o FGTS;

 alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212,

de  24  de  julho  de  1991:  exige  da  empresa  Certidão

Negativa de Débito com a Seguridade Social nos casos

de contratação com o Poder Público ou recebimento de

benefícios fiscais ou creditícios;

 art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: obrigação

de apresentação da Certidão Negativa de Débito junto a

Seguridade  Social  pelas  pessoas  jurídicas  na

contratação de operação de crédito junto a instituições

financeiras que envolvam recursos públicos ou recursos

do FGTS, FAT e FNDE;

 art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995: veda às

instituições  financeiras  a  realização  de  operação  de

financiamento,  concessão de dispensa de juros,  multa

ou  correção  monetária,  com  a  utilização  de  recursos

públicos ou oriundos do FGTS, a pessoas jurídicas em

débito com o FGTS;
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 art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002: obriga a

consulta prévia ao Cadastro Informativo de Créditos Não

Quitados do Setor Público Federal – Cadin, pelos órgãos

e entidades da Administração Pública Federal, direta e

indireta, para:

o realização de operações de crédito que envolvam

a utilização de recursos públicos;

o concessão de incentivos fiscais e financeiros;

o celebração de convênios ou outros instrumentos

congêneres  que  envolvam  desembolso  de

recursos públicos.

Em  sua  justificação,  o  autor  avalia  que,  atualmente,  os

municípios  enfrentam grande  burocracia  para  contratação  de  operações  de

crédito,  o  que  acaba  limitando  a  busca  por  soluções  sustentáveis  e  mais

eficientes para os municípios brasileiros.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Minas  e  Energia;

Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de

Cidadania (art. 54, RICD). 

Após o  prazo  regimental,  não  foram apresentadas emendas

perante esta comissão.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em exame tem o objetivo de facilitar o acesso

dos municípios a operações de crédito para aquisição de sistemas fotovoltaicos
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das  certidões  que  demonstrem  a  adimplência  desses  entes  com  suas

obrigações relativas aos tributos federais e o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS).

Inicialmente, ressaltamos que as modalidades de geração de

energia  elétrica  a  partir  da  energia  solar  fotovoltaica  de  interesse  para  os

municípios  são  a  minigeração  distribuída  e  a  microgeração  distribuída  de

energia elétrica (MMGD), de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022.

Com  o  investimento  nessas  modalidades  de  geração,  as  Administrações

Municipais buscam reduzir as despesas de seus órgãos e entidades com o

pagamento das faturas de energia elétrica.

Por  outro lado,  é  preciso ter  em conta que a concessão de

operação  de  crédito  a  Municípios  deve  seguir  os  ritos  especificados  na

legislação  orçamentária  e  financeira,  em  particular  as  previsões  da  Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF). Dentro desse ordenamento, o início do processo é feito com o Pedido

de Verificação de Limites e Condições (PVL).

O  artigo  32  da  LRF  concede  ao  Ministério  da  Fazenda  a

competência  para  verificação do PVL em pedidos de operações de crédito

feitos  pelos  Municípios.  A  verificação  independe  se  a  operação  de  crédito

contará com garantia da União, e deve observar os limites e condições fixados

pelo Senado Federal.

A Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, que dispõe

sobre  as  operações  de  crédito  interno  e  externo  dos  Estados,  do  Distrito

Federal  e  dos Municípios,  inclusive  concessão de garantias,  seus limites  e

condições  de  autorização,  determina,  em  seu  art.  21,  a  instrução  do  PVL

encaminhado  ao  Ministério  da  Fazenda  pelos  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios, que deve contar, conforme inciso VIII:

Art.  21.  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios
encaminharão  ao  Ministério  da  Fazenda  os  pedidos  de
verificação  de  limites  e  condições  para  a  realização  das
operações  de  crédito  de  que  trata  esta  Resolução,  com  a
proposta  do  financiamento  ou  empréstimo e  instruídos  com:
(Redação dada pela Resolução n.º 10, de 2010)

..........................................................................................
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VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa
de  Integração  Social  (PIS),  ao  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público  (Pasep),  ao  Fundo  de
Investimento  Social  (Finsocial),  à  Contribuição  Social  para  o
Financiamento  da  Seguridade  Social  (Cofins),  ao  Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do
Tempo  de  Serviço  (FGTS)  e,  quando  couber,  na  forma
regulamentada  pelo  Ministério  da  Previdência  e  Assistência
Social, o cumprimento da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998.

Portanto, o PL 2.331/2024 promove o desmonte da estrutura já

consolidada do processo de PVL, no tocante à verificação de débitos com a

Administração Pública Federal e o FGTS, reforçado pela LRF e por Resoluções

do Senado Federal.

Ainda  que  elogiável  seu  intuito  de  procurar  facilitar  aos

Municípios o acesso a operações de crédito para aquisição de sistemas de

geração de energia fotovoltaica, a proposição contraria o interesse público, ao

desestimular a regularidade fiscal dos Municípios com os tributos federais, em

particular os destinados à Seguridade Social, e com o FGTS.

Acreditamos  que  a  aprovação  de  proposta  no  sentido  de

desestimular  a  responsabilidade  fiscal  dos  municípios  acabaria  trazendo

impactos  adversos nas contas  do setor  público,  com reflexos inflacionários,

resultando em maiores dificuldades para a redução da elevada taxa básica de

juros que ainda persiste em nosso país. Ressaltamos que as altas taxas de

juros prejudicam significativamente a  viabilidade dos investimentos  no setor

energético nacional, devido ao fato de serem muito intensivos em capital.

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº

2.331, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado OTTO ALENCAR FILHO

Relator

2025-3134
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